
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA bIUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
• 

L E I nQ 1.609, de 5 de Outubro de 1.978. 

DISPOE SOBRE DOAÇÃO DE TERRENO. 
, 

O SENHOR DOUTOR SERGIO SCHLOBACH SALVAGNI, Prefeito Municipal de Taqua 
- -

ritinga, usando das atribuiçoes que a Lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul­
ga a seguinte Lei:-

Artigo lR - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
doar à A.P.A.E. - As�ociaç�o de Pais e Amigos dos Excepcionais, para / 
construção de sua s6de pr6pria, por se tratar de entidade civil e de 
caráter assistencial, um terreno de propriedade do .Mt1nj c!pio, localiza 
do nesta cidade, no Comjunto Residencial Ipira!'.ga, com a área de • • • •  : 
6.720,98 m2 (seis mil, setecentos e vinte metros e noventa e oito cen­
tímetros quadrados), com a seguinte descrição:- "começa na estaca zero 
(O), que s� encontra na esquina de duas passagens de pedestre, entre a 
Rua 1 e 2 (uma das passagens de pedestre confronta com o terreno reser 
vado à construção, pelo Estado, da E.E.P.G. Aníbal do Prado e Silva),e 
daí, segue confrontando a face direita, da passagem de pedestre, em di 

-

reção à Avenida Celso Ferreira de Camargo, com o rumo de 12º 20' NW na 

distância de 75,45 m, alinhamento 0/1 (a estaca 1 encontra-se 2,00 mt 
aqumn da guia da Avenjda Celso Ferreira de Camargo); da!, em linha de­
fletada à direita, 90 graus, segue com o rumo de 77º 40' NE na distân­
cia de 90,00 m, alinhamento 1/2; daí, em linha defletada à direita,con -
frontando com uma passagem de pedestre, segue com o rumo de 12º 20• SE 
na distância de 75,45 m, alinhamento 2/3; daí, em linha defletada à di -
reita, confrontando com a passagem de pedestre que delimita o terreno 
da E.E.P.G. Aníbal do Prado e Silva, segue finalmente com o rumo de / 
77º 40' SW na distância de 90,00 m, alinhamento 3/0 (em todas as esqui 

-

nas que correspondem as estacas 0-1-2-3, haverá uma curva com um raio 
de 9,00 m)''• 

Artigo 22 - Na escritura de doação, que será lavra­
da no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta, const� 
rá cláusula expressa pela qual se obrigará a donatária a restituir o 
im6vel objeto desta doação com todas as construções e benfeitorias, no 
caso de:-

a) - não iniciar a construção do pr6dio pr6prio no prazo 
de 4 {quatro) meses da lavratura da escritura de do! 
ção; e, não estar instalado no referido pr6dio no / 
prazo de 36 (trinta e seis) meses. 

b) - Não dar ao referido pr6dio, em qualquer ocasião, o 
destino previ·sto no artigo 12 desta Lei, ou desvir­
tuar o seu uso para outra finalidade. 
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Artigo 32 - Em caso de reversão, nenhuma despesa / 
ou reembolso caberá à Municipalidade, por construções; obras, melhora 

-

mentes ou qualquer indenização, incorporando-se tudo ao imóvel ora doa 
-

do. 

-sua publi caçao, 
Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de / 

revogadas as·disposiçÕes em contrário. 

PREFEITURA MUNifIPAL DE TAQUARITINGA, em 05 de Outubro de 1.978. 

't----- . . 
.. � \ 
Dr. S�rgio Schlooach Salvagni 

- Prefeito llunicipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Taqua­
ritinga, na data supra. 

-Dr. Onorival Barbosa Pi'érri , 

- Secretário Municipal -
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